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PROGRAMA SOCIAMBIENTAL DE COLETA SELETIVA 

 

1. BREVE HISTÓRICO   

 

A primeira experiência de coleta seletiva na cidade de São Paulo data do final da década de 

80. Naquela oportunidade foram criados 25 roteiros porta-a-porta em bairros das zonas Oeste e Sul e instalados 

15 Postos de Entrega Voluntária – PEV´s, espalhados pela cidade. Essa coleta representava cerca de 0,003% de 

todo o lixo produzido em São Paulo, ou seja, 500 kg por dia. 

 

Esses números ficaram praticamente os mesmos nas duas administrações subseqüentes, 

uma vez que não houve nenhum investimento nesta área durante oito anos. 

 

Em 2001, a coleta seletiva voltou a ser prioridade para a Prefeitura. Porém, não houve 

avanço nos números uma vez que estava sendo criado um novo modelo que agregasse as políticas de limpeza 

urbana e social. Nasceu então o Programa de Coleta Seletiva Solidária da PMSP idealizado juntamente com 

outras 10 secretarias de governo, e pelos Fóruns representantes dos catadores. Sua efetiva implantação ocorreu 

em fevereiro de 2003, com a inauguração da Central de Triagem da Mooca e foi inserido na proposta de Política 

Municipal de Resíduos Sólidos e no Plano Diretor de Resíduos Sólidos. 

 

O Programa de Coleta Seletiva Solidária foi criado de forma participativa, compartilhada e 

descentralizada, levando-se em conta a diversidade dos grupos de catadores existentes na Cidade, incentivando 

a formação de cooperativas autogestionárias, gerando novas formas de trabalho e renda. 

 

O Município, após a formalização do Termo de Convênio, disponibiliza às cooperativas 

participantes do Programa galpão, equipamentos, caminhões para coleta e comercialização, EPIs e Uniformes, 

pagamento das contas de água, luz e IPTU, e material da coleta seletiva. O fornecimento dessa estrutura foi para 

as cooperativas iniciarem o trabalho, e paralelamente, atingirem a auto-gestão, se desvinculando dos auxílios da 

Prefeitura. 

 

Em 2004 com a assinatura dos Contratos de Concessão nº. 026/SSO/04 e nº. 027/SSO/04 

com as concessionárias ECOURBIS e LOGA, respectivamente, foi prevista a execução do serviço de coleta 

seletiva, denominado diferenciada (coleta porta a porta) e conteinerizada (coleta em contêineres instalados em 

locais confinados).  O material reciclável coletado é destinado às cooperativas responsáveis pela operação das 
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Centrais de Triagem da PMSP. Ao final do processo de segregação, prensagem e comercialização a renda 

auferida é rateada entre os cooperados. 

 

2. LEGISLAÇÕES QUE NORTEIAM O PROGRAMA. 

 

� LEI Nº. 13.478, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 (MUNICIPAL).  
(Projeto de Lei nº. 685/02, do Executivo). 

 
 “Dispõe sobre a organização do Sistema de Limpeza Urbana do Município de São Paulo; cria e 

estrutura seu órgão regulador; autoriza o Poder Público a delegar execução dos serviços públicos 

mediante concessão ou permissão; institui a Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD, a Taxa de 

Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS e a Taxa de Fiscalização dos Serviços de Limpeza Urbana 

- FISLURB; cria o Fundo Municipal de Limpeza Urbana - FMLU, e dá outras providências”. 

� DECRETO Nº. 42.290, DE 15 DE AGOSTO 2002 (MUNICIPAL). 

 “Institui o Programa Socioambiental Cooperativa de Catadores de Material Reciclável, e dá outras 

providências”. 

� DECRETO Nº. 48.799, DE 09 DE OUTUBRO DE 2007 (MUNICIPAL). 

 “Confere nova normatização ao Programa Socioambiental Cooperativa de Catadores de Material 

Reciclável, altera a sua denominação para Programa Socioambiental de Coleta Seletiva de Resíduos 

Recicláveis e revoga o Decreto nº 42.290, de 15 de agosto de 2002”. 

 

� LEI FEDERAL Nº. 12.305, DE 02 DE AGOSTO DE 2010. 
 

 “Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de  1998; e 

dá outras providências”.  

 
� DECRETO FEDERAL Nº. 7.404, DE 23 DE DEZEMBRO 2010. 

 
 “Regulamenta a Lei no 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, cria o Comitê Interministerial da Política Nacional de Resíduos Sólidos e o Comitê Orientador 

para a Implantação dos Sistemas de Logística Reversa, e dá outras providências”. 
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� DECRETO N º 7.405, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010. 
 

 “Institui o Programa Pró-Catador, denomina Comitê Interministerial para Inclusão Social e Econômica 

dos Catadores de Materiais Reutilizáveis e Recicláveis o Comitê Interministerial da Inclusão Social de 

Catadores de Lixo criado pelo Decreto de 11 de setembro de 2003, dispõe sobre sua organização e 

funcionamento, e dá outras providências”. 

 

3. PANORAMA ATUAL DO PROGRAMA. 

���� Atualmente 75 distritos são parcialmente atendidos pelas Concessionárias e pelas 20 

Cooperativas conveniadas com a Prefeitura.  

���� Demonstrativo do percentual de atendimento da coleta porta-a-porta realizada pelas 

Concessionárias: 

COLETA DIFERENCIADA – DEMOSTRATIVO DE ATENDIMENTO 

Concessionária / % de Atendimento ECOURBIS % Atend. LOGA % Atend. 

Nº. de distritos do agrupamento. 45 
44,45% 

51 
68,64% 

Nº. de distritos contemplados (não em sua totalidade). 20 35 

Nº. das vias dos distritos. 27.788 
39,67% 

23.800 
47,05% 

Nº. das vias atendidas pela coleta diferenciada. 11.025 11.200 

Extensão das vias do distrito (km). 10.114 
36,33% 

6.123 
35,44% 

Extensão das vias atendidas pela coleta diferenciada 3.674 2.170 

 

���� São aproximadamente 1.500.000 domicílios atendidos de um total de 3.574.286 (42%). 

���� 20 Centrais de Triagem para recebimento de materiais recicláveis, sendo 01 delas exclusiva para 

recebimento de Resíduos Eletro-Eletrônicos;  

���� Uma média de 1085 Cooperados; 

���� R$ 850,00 – média da renda mensal por cooperado; 

���� 45 cadastradas a título precário (excedentes não processados momentaneamente pelas 

conveniadas) com aproximadamente 270 integrantes. 

���� 23 caminhões da concessão. 

���� 93 Caminhões disponibilizados para as cooperativas: 

o 44 caminhões tipo gaiola. 

o 19 caminhões tipo MUNK. 

o 08 caminhões tipo VUC. 

o 22 caminhões tipo HR. 
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���� PEV’s a serem implantados via contrato de serviços indivisíveis: 750 em cada agrupamento, 

Noroeste (INOVA) e Sudeste (SOMA) = 1.500. 

 

���� Contêineres Instalados: 

 

CONTÊINERES DE 1.000 LITROS 

Total de Condomínios Atendidos 1.866 

Total de Contêineres disponibilizados nos Condomínios Atendidos 2.871 

Total de Contêineres instalados em outros locais (Escolas, outros órgãos, Ecopontos). 947 

Total de Contêineres de 1.000 litros 3.818 

CONTÊINERES DE 2.500 LITROS TIPO CYCLEA (Pontos de Entrega Voluntária - PEV’s) 

Total de PEV’s Instalados – Contratos de Divisíveis - Concessão 345 

Total de PEV’s Instalados - Contratos de Indivisíveis - Concessão 575 

Total de PEV’s instalados 920 

 

���� Volumes coletados no ano de 2011: 

 

Mês Total (ton./mês) Ton./dia 

Janeiro 4.132 188 

Fevereiro 3.832 174 

Março 4.280 195 

Abril 4.291 195 

Maio 4.628 210 

Junho 4.914 223 

Julho 4.710 214 

Agosto 5.058 230 

Setembro 4.661 212 

Outubro 4.760 216 

Novembro 4.900 223 

Dezembro 5.438 247 

TOTAL 55.604 

TON/MÊS (MÉDIA) 4.634 

TON/DIA (MÉDIA) 211 
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���� Evolução dos Quantitativos coletados: 

5279 6987 7346

22.264

32.694

40.919
37.626

40.968

55.609

JAN A DEZ/03 JAN A DEZ/04 JAN A DEZ/05 JAN A DEZ/06 JAN A DEZ/07 JAN A DEZ/08 JAN A DEZ/09 JAN A DEZ/10 JAN A DEZ/11

EVOLUÇÃO DA COLETA SELETIVA

2003 a 2011

QUANTIDADE DE MATERIAL (ton)
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���� Centrais de Triagem em operação: 

 
* Central de Triagem especifica para recebimentos dos resíduos de eletro-eletrônicos. 
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4. PROJEÇÕES PARA AMPLIAÇÃO DA COLETA SELETIVA 

Foram antecipados marcos contratuais da Concessão para a implantação de duas Centrais de 

Triagem (01 ECOURBIS e 01 LOGA), além da viabilização de outros galpões utilizando outras fontes de recursos. 

 

SUB Processo Local Tipo de 

obra 

Recursos 

 

LA 2009-0.321.588-4 
Avenida Pres. Castelo 

Branco nº. 7729. 
Construção Recursos PAC e PMSP 

SA 2011-0.133.187-5 
Avenida Miguel Yunes nº. 

345 (ECOURBIS) 
Construção Antecipação de Marco (concessão) 

PR 2011-0.340.643-0 
Aterro Bandeirantes 

(LOGA) 
Construção Antecipação de Marco (concessão) 

SA 2010-0.057.206-0 
Rua Benedito Fernandes 

nº. 603 
Construção 

Recursos SES - Aguardando descongelamento de 

recursos e suplementação 

JA 2008-0.332.626-9 
Av. Eng.º Armando Arruda 

próximo Rua Tacila 
Construção 

Recursos SES - Aguardando descongelamento de 

recursos 

 

� 07 áreas em vias de desapropriação. 

Processo Endereço Área total SUB Estágio Processo DUP 

2010-0.349.708-6 Rua Cardon, 1242 2.812 m
2
 MP DUP 2011-0.236.468-8 

2011-0.141.034-1 Rua Modelar x Rua Integrada 4.142 m
2
 CL DUP 2011-0.236.628-1  

2010-0.255.336-5 Av. João Dias e Travessa Sal Gema  2.250 m² MB DUP 2011-0.236.612-5 

2010-0.152.756-5  Av. Miguel Estéfano x Rua Caminho das Olarias  3.711 m² IP DUP 2011-0.236.379-7 

2010-0.097.858-0 Av. Inácio Monteiro s/nº 61.660 m² CT DUP 2011-0.236.529-3 

 2010-0.152.743-3     Av. Forte do Leme x Forte do Rio Negro                       18.890 m² SM DUP 2011-0.236.412-2 

2010-0.152.796-4 Estrada São Paulo Jundiaí 2.098 m² PR DUP 2010-0.164.351-4 

 

 


